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BEM-VINDO(A)! 
Neste guia, você encontrará as orientações 
sobre a Avaliação Anual de Desempenho: 
mostraremos como o processo funciona, do 
início ao fim, e como utilizar a plataforma 
para incluir as evidências e atribuir as notas.

*Todos os Professores(as) e 
Especialistas de Educação 

efetivos devem participar, ainda 
que em estágio probatório. 

*Professores temporários e aqueles 
que entraram em exercício no  

decorrer de 2024 não participam.
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A Avaliação Anual de Desempenho (AAD) está prevista no Estatuto do Magistério (Lei 
n.º 6.672/74) e no Decreto regulamentar das promoções. É um importante instrumento 
para desenvolvimento de carreira e não deve ser vista como um objetivo final, mas sim 
como um meio para gerar resultados que forneçam evidências sobre o trabalho do 
Profissional do Magistério, podendo identificar tanto os pontos fortes quanto as áreas 
a serem aprimoradas, oferecendo aos Professores e Especialistas de Educação retornos 
construtivos que os ajudem a refinar suas práticas pedagógicas ao longo do tempo.

O formulário de AAD propõe uma avaliação predominantemente mais objetiva, com 
atribuição de notas por meio de dados e evidências que possam atribuir pontuações, 
em sua maioria, sem margem de subjetividade, com a definição clara dos critérios e 
dos procedimentos adotados, conforme o anexo II do Decreto nº 58.287/2025.

Além disso a AAD será realizada via sistema informatizado, isso busca otimizar os pro-
cessos de avaliações anuais, proporcionando um processo mais célere e justo, além 
de promover transparência no processo de avaliação.

Anualmente será publicada uma Portaria para processamento das avaliações, com 
cronograma de ações necessárias e orientações suplementares. Sustentamos que a 
avaliação de desempenho deve ser realizada de forma contínua e regular, anualmente, 
e não apenas em ocasiões pontuais (exemplo: no processamento das promoções).

19 CRITÉRIOS AVALIADOS
Através de sistema informatizado, por uma equipe avaliativa. ​As notas serão atribuídas, 
conforme a contribuição do avaliado durante o ano avaliativo e as evidências objetivas.

A AVALIAÇÃO ESTÁ ESTRUTURADA SOB 3 DIMENSÕES:
1. Gestão de sala de aula;

2. Formação e aperfeiçoamento;

3. Cumprimento de responsabilidades e deveres.

AVALIAÇÃO ANUAL DE DESEMPENHO
PROFESSORES E ESPECIALISTAS DE EDUCAÇÃO
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CRONOGRAMA DO PROCESSO  
DE AVALIAÇÃO ANUAL  
DE DESEMPENHO 2025

DE 04 A 15 DE AGOSTO
PRAZO PARA OS PROFESSORES E ESPECIALISTAS DE EDUCAÇÃO 
INSERIREM OS DOCUMENTOS NO ESCOLA RS - PROFESSOR.

DE 16 DE SETEMBRO A 03 DE OUTUBRO
PRAZO PARA AS  COMISSÕES RECURSAIS ANALISAREM E 
JULGAREM OS RECURSOS.

DE 18 DE AGOSTO A 05 DE SETEMBRO
PRAZO PARA AS EQUIPES DE AVALIAÇÃO REALIZAREM  
OS LANÇAMENTOS DAS NOTAS NO SISTEMA ISE.

06 DE OUTUBRO
DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DEFINITIVO DA 
NOTA DA AVALIAÇÃO ANUAL DE DESEMPENHO DE CADA 
SERVIDOR ATRAVÉS DO ESCOLA RS - PROFESSOR.

DE 08 A 15 DE SETEMBRO
PRAZO PARA OS PROFESSORES E ESPECIALISTAS DE EDUCAÇÃO 
DAREM CIÊNCIA DO RESULTADO E FAZEREM RECURSO,  
SE QUISEREM, ATRAVÉS DO ESCOLA RS - PROFESSOR.
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Participar da Avaliação Anual de Desempenho é bem simples e em poucos 
passos você registra suas evidências e segue tranquilo(a) até o resultado.

UTILIZAÇÃO DA PLATAFORMA
O(a) avaliado(a) deverá acessar a plataforma “Escola RS – Professor”, escolher, na tela 
inicial do aplicativo, o botão que o direciona à Avaliação de Desempenho e, em seguida, 
seguir as etapas para anexar os documentos comprobatórios.

O Professor e Especialista de Educação deverão inserir no ESCOLA RS – PRO-
FESSOR as comprovações dos documentos, caso os tenham, relativos aos itens 
1, 2, 3, 16, 18 e 19 do Formulário de Avaliação de Desempenho, de acordo com os 
descrições estabelecidos no anexo II do Decreto de Promoções (nº 58.287/2025).

COMO PREPARAR A DOCUMENTAÇÃO​
Os documentos comprobatórios são de responsabilidade exclusiva da pessoa avaliada.

• Devem ser encaminhados individual e exclusivamente em formato digital com 
extensão “.PDF”, incluindo frente e verso, quando houver;

• Tamanho máximo de 4 MB por arquivo;

• O arquivo deve conter qualidade visual adequada, que assegure plena legibili-
dade e fidelidade ao original.

• Documento ilegível, incompleto ou adulterado, será desconsiderado para ava-
liação e atribuição de nota;

• Os cursos utilizados para fins de progressão funcional por troca de nível não 
poderão ser considerados para pontuação na avaliação de desempenho;

• Não serão aceitos, para efeito de pontuação na avaliação de desempenho, os 
cursos que já tenham sido utilizados em processos anteriores de promoção ou 
progressão funcional.

ORIENTAÇÕES PARA  
OS AVALIADOS
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Para inserir os documentos é fácil. Após escolher, na tela inicial do aplicativo, o botão 
que o direciona à Avaliação de Desempenho, irá abrir a tela para realizar o envio dos 
documentos comprobatórios (selecionando “upload de arquivos”).

1. Botão na tela inicial do app que direciona para a avaliação de desempenho.

2. Botão que direciona para o upload de arquivos da primeira relação de trabalho.

3. Selecione o critério que 
deseja inserir documentos.

1

COMO INSERIR OS DOCUMENTOS 
NO “ESCOLA RS - PROFESSOR”

2

Somente poderão ser anexados documentos durante o prazo previsto 
no cronograma. Depois não poderão mais encaminhar documentos, 
nem mesmo na fase de recurso. Não deixe para a última hora!!

ASSISTA AO PASSO A PASSO DE 
COMO INSERIR OS DOCUMENTOS

3

https://youtu.be/KfA4myJgpFA?si=8_oX9YtED5Wj94Ep
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4. Ao clicar em ‘detalhes’, serão 
exibidas as especificações das evi-
dências de comprovação do critério, 
encontradas no decreto regulamentar.

5. No critério 1, ao selecionar um arquivo em PDF no seu explorador de arquivos, será 
solicitada uma carga horária e a confirmação do envio.

6. Os arquivos enviados aparecerão lista-
dos abaixo.

A carga horária deve corres-
ponder exatamente a do res-
pectivo documento inserido, 
sob pena de ser desconside-
rada a comprovação.

4

4

5

6

5
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7. No critério 2, os cursos relacionados 
do formulário, que trata sobre formação 
acadêmica (graduação/especialização lato 
sensu/mestrado/doutorado) já serão mi-
grados do ISE. Caso o avaliado precise ou 
queira incluir o comprovante de formação 
(se já não estiver no “Escola RS - Professor”).​
Cuidar para não utilizar cursos que foram 
utilizados para mudança de nível.

Caso apareça o curso, porém falte o comprovante: o avaliado precisará levar o 
comprovante para o devido registro no ISE de acordo com os locais de sua lotação, 
até o dia 13/08/2025.

Caso o avaliado queira incluir nova formação: o avaliado precisará levar o com-
provante para o devido registro no ISE de acordo com os locais de sua lotação, até o 
dia 12/08/2025.

• Na unidade escolar: o secretário de escola 
deverá validar e registrar o título(como usu-
almente já acontece);
• Na CRE: a Equipe de Apoio da Divisão de 
Gestão de Pessoas da CRE fará a validação 
e registro do comprovante;​
• Na SEDE da SEDUC e CEED: o avaliado po-
derá enviar o comprovante pela Central de 
Atendimento que fará a validação e o registro 
do comprovante;

• Na unidade escolar: o secretário de escola 
deverá validar e registrar o título(como usu-
almente já acontece); ​
• Na CRE: a Equipe de Apoio da Divisão de 
Gestão de Pessoas da CRE fará a validação 
e registro do comprovante; ​
• Na SEDE da SEDUC e CEED: o avaliado 
poderá enviar o comprovante pela Central de 
Atendimento que fará a validação e o registro 
do comprovante;

7

ATENÇÃO: Após a inclusão 
do comprovante pela equipe 
responsável, o avaliado 
deverá entrar novamente 
na plataforma “ESCOLA RS - 
PROFESSOR” e selecionar as 
formações acadêmicas que 
seja pontuar no item 2 do for-
mulário de avaliação.​

ATENÇÃO: Após a inclusão 
do comprovante pela equipe 
responsável, o avaliado no dia 
seguinte deverá entrar nova-
mente na plataforma “ESCOLA 
RS - PROFESSOR” e selecio-
nar as formações acadêmicas 
que seja pontuar no item 2 
do formulário de avaliação.

!

!

https://centralatendimento.educacao.rs.gov.br/
https://centralatendimento.educacao.rs.gov.br/
https://centralatendimento.educacao.rs.gov.br/
https://centralatendimento.educacao.rs.gov.br/
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8. A especialização utilizada sai da lista de 
cursos e vai para a lista de uploads, caso 
algum upload do item 2 seja excluído, a 
sugestão retornará para a lista de cursos.

9. Ao retornar para a tela de listagem dos 
critérios, a quantidade de arquivos enviados 
estará sinalizada.

8

8

8

9

CONFIRA A PLAYLIST COMPLETA 
COM TODOS OS TUTORIAIS.

COMO DAR CIÊNCIA DO RESULTADO FINAL​
Durante o prazo indicado no cronograma, o Professor e o Especialista de Educação 
deverão acessar a plataforma “Escola RS - Professor” e conferir o resultado de sua 
avaliação. Neste mesmo prazo o profissional do magistério avaliado deverá registrar 
na plataforma sua ciência do resultado.

https://youtube.com/playlist?list=PLMeIOXFEwEDcYnV5JT-RO_mdQD5PIAVor&si=JxeTEqBFa-4Zifwk
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COMO FAZER RECURSO DA NOTA​​
Durante o mesmo prazo para tomar conhecimento da nota final, o Professor e o 
Especialista de Educação poderão fazer recurso de sua nota, devendo fundamentar 
seu pedido de forma clara e objetiva, indicando: 

• O número do item da avaliação que se pretende revisar;

• Os fundamentos que justificam a revisão da pontuação atribuída;

• Exemplos concretos de ações realizadas durante o período avaliativo, relacio-
nados ao item contestado.

Não será admitida, na fase recursal, 
a anexação de novos documentos.!
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CADASTRO DA EQUIPE DE AVALIAÇÃO​
Nas unidades escolares caberá ao Diretor 
cadastrar os integrantes da Equipe de Ava-
liação conforme os passos descritos na se-
ção “Orientações para as Inclusão da Equi-
pe Avaliativa”, que constam neste guia.

Participar da Avaliação Anual de Desempenho é fácil: em poucos cliques você avalia 
o que importa, enquanto o sistema preenche automaticamente a pontuação de itens 
já puxados de outras plataformas.

As Equipes de Avaliação serão responsáveis por avaliar anualmente os Professores e 
Especialistas de Educação. As Equipes de Avaliação são no âmbito da unidade escolar, 
Coordenadoria Regional de Educação, Sede da Secretaria de Educação e Conselho Es-
tadual de Educação, e suas composições estão descritas no Decreto nº 58.287/2025.

As Equipes de Avaliação da unidade escolar deverão eleger um Professor ou Especialista 
de Educação efetivo e estável, do respectivo estabelecimento de ensino, em reunião 
geral e registrando em ata própria. Esta ata deve ser anexada no Sistema ISE, no 
menu “Promoções”. 

Recomendamos que a Equipe de Avaliação se reúna para realizar, de forma conjunta, 
as avaliações. Um dos integrantes deverá registrar o consenso do grupo no Sistema 
ISE, e os demais devem ratificar a avaliação através de documento emitido pelo pró-
prio sistema. Este documento deverá ser anexado ao Sistema ISE.

ORIENTAÇÕES PARA  
AS EQUIPES DE AVALIAÇÃO

1.1

1.2

1.3

1. Acesso: módulo Recurso Humano;

1.1. Item de Menu Promoções: 
Avaliação Magistério;

1.3. Listar “Avaliações”, Selecionar 
“Setor” e clicar no botão “OK”.

CONFIRA A PLAYLIST COMPLETA 
COM TODOS OS TUTORIAIS.

https://youtube.com/playlist?list=PLMeIOXFEwEDcYnV5JT-RO_mdQD5PIAVor&si=JxeTEqBFa-4Zifwk
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COMO REALIZAR A AVALIAÇÃO
A Avaliação será realizada no sistema “Informatização da Secretaria da Educação - 
ISE”, no menu “Promoções”.

A equipe de avaliação deverá sempre observar as evidências descritas no anexo II do 
Decreto nº 58.287/2025, para atribuir nota a cada critério analisado para o avaliado.

Para auxiliar na atribuição de notas, elaboramos algumas dicas complementares para 
análise de cada um dos critérios:

1. A equipe deverá analisar cada documento de comprovação e se a carga horária 
informada está de acordo com o descrito no comprovante.

2. Nos títulos avaliados a equipe deverá se atentar para desconsiderar aque-
les documentos que por ventura tenham sido utilizados para mudança de nível. 
Obs.: Já houve uma validação prévia pela equipe de apoio e secretaria de escola, 
todavia a equipe de avaliação poderá conferir o documento se assim desejar.

3. Necessita avaliar as publicações enviadas se estão de acordo com as evidên-
cias exigidas.

4. A equipe deverá analisar a participação do avaliado, de acordo com as evidên-
cias exigidas.

5. A equipe deverá analisar se o avaliado elabora e cumpre o planejamento de 
aulas, de acordo com as evidências exigidas.

6. A equipe deverá analisar a participação do avaliado, de acordo com as evidên-
cias exigidas.

7. A equipe deverá analisar se o avaliado atua orientado com base no Plano Polí-
tico-Pedagógico e do Plano Anual de Ações e Metas, de acordo com as evidên-
cias exigidas.

8. Este critério será atribuída nota para o avaliado conforme dados extraídos dos 
sistemas da SEDUC.

9. Neste critério a equipe de avaliação deverá observar a participação do 
avaliado, independentemente de seu componente curricular, na respectiva etapa 
que esteja inserido. A participação do avaliado por se dar por meio de ações de 
divulgação, incentivo e mobilização dos estudantes.

10. A equipe deverá analisar as ações do avaliado, de acordo com as evidências 
exigidas.

11. Neste critério a equipe de avaliação deverá observar a participação do 
avaliado, independentemente de seu componente curricular, na respectiva etapa 
que esteja inserido. A participação do avaliado por se dar por meio de ações de 
divulgação, incentivo e mobilização dos estudantes.

12. Este critério será atribuída nota para o avaliado conforme dados extraídos 
dos sistemas da SEDUC.
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13. Este critério será atribuída nota para o avaliado conforme dados extraídos 
dos sistemas da SEDUC.

14. Este critério será atribuída nota para o avaliado conforme dados extraídos 
dos sistemas da SEDUC.

15. A equipe deverá analisar se o avaliado cumpre com os deveres e responsa-
bilidades, de acordo com as evidências exigidas.

16. Necessita avaliar as publicações enviadas se estão de acordo com as evi-
dências exigidas.

17. A equipe deverá analisar se o avaliado colabora nas atividades de articulação 
entre a comunidade escolar, de acordo com as evidências exigidas.

18. Necessita avaliar as comprovações documentais enviadas, estão de acordo 
com as evidências exigidas.

19. Necessita avaliar as comprovações documentais enviadas, estão de acordo 
com as evidências exigidas.

2. Lista de Avaliações do Setor
Para avaliar ou consultar a avaliação clicar na coluna “Rel. Trabalho” ou “coluna Nome”.

3. Consulta e Avaliação de Id.Funcional
A tela de consulta exibirá dados da Id.Funcional, dados do resultado final obtido na 
avaliação. Uma lista das seções com os seus critérios, a situação de cada critério e o 
resultado obtido de cada critério. 

2

3
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4. Consulta e Avaliação de Id.Funcional
Para consultar a comissão clicar no botão “Consultar Equipe Avaliativa...”. Para iniciar a 
avaliação clicar no botão “Iniciar Avaliação”. Para continuar a avaliação clicar no botão 
“Continuar Avaliação”

5. Tela de Avaliação
Barra de Progresso: Apresentada na parte superior mostrará o progresso da 
avaliação atual. Cada vez que um critério for salvo esta barra é atualizada e um 
novo critério será apresentado.

Botões: Abaixo da barra de progresso, botão voltar para o critério anterior, salvar 
e ir para próximo critério, fechar e voltar para tela consulta.

Quadro Resumo: Apresentado logo abaixo da barra de progresso. Contém 
informações da id. funcional em avaliação, um resumo de alguns dados relativos 
ao critério avaliado, o resultado obtido e a pontuação obtida.

Quadro Critérios: Apresentado logo abaixo do quadro resumo, contém o critério 
em avaliação, suas opções e sua pontuação. O critério pode ser atribuído através 
de análise de documentação, ou outras informações obtidas nos sistemas da 
SEDUC, ou informado pelo responsável pela avaliação através de seleção manual 
de item.

Evidência Documental: Caso o critério em avaliação possua será apresentado 
uma tabela com os documentos informados via “Escola RS - Professor”, os 
documentos devem ser avaliados, somente documentos aceitos serão pontuados. 
Documentos de formação serão previamente aceitos por isso não será necessário 
análise. Neste caso ficará disponível consulta.

4

5

IMPORTANTE: 
Sempre salvar 
o critério após 
terminada a 
análise do item!

!
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5.1. Para analisar o documento selecionar Aceitar ou Rejeitar e clicar em salvar. Se o 
critério exige carga horária no momento do upload, o sistema irá mostrar qual CH foi 
informada, isso deverá ser levado em conta no momento da análise do documento.

5.2. Quando o documen-
to for rejeitado, o sistema 
exige que o campo “Motivo 
Rejeição” seja preenchido.

5.3. Consulta de motivo rejeição pela 
lista de documentos na avaliação em 
andamento.

5.1

5.2

5.3



GUIA PRÁTICO DA AVALIAÇÃO ANUAL DE DESEMPENHO

17

6. Uma tela com duas abas será apresentada, após todos os critérios serem avaliados.

7. Aba Avaliação Geral
Lista com o resumo de pontos de todos os itens avaliados.

8. Aba Resultado Final
Formulário com pontuação obtida, avaliação geral com seleção manual, texto com 
sugestões para melhorias. Após responder os itens clicar em “Salvar”.

6

7

8



GUIA PRÁTICO DA AVALIAÇÃO ANUAL DE DESEMPENHO

18

9. Consulta de dados da avaliação
Após salvar o resultado final a avaliação será concluída e as pontuações poderão ser 
visualizadas na tabela “Resultado Final” e “Feedback”. Uma lista será mostrada com 
cada seção a respectiva pontuação. 
Enquanto o período de avaliação estiver aberto será possível reavaliar os critérios, 
botões: “Reavaliar Critérios” e “Reavaliar Resultado Final”.

10. Critérios sem 
avaliação conforme 
situações abaixo
Situação Excepcional: 
Todos os critérios exceto 
1, 2, 3, 16.
Lotação Seduc/CRE: 
Critérios 8, 9 e 14.

Exemplo de critérios 
sem avaliação. Situação 

excepcional.

9

10
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Atuar na AAD como Comissão Recursal é simples — em poucos cliques vocês aces-
sam o painel, analisam, julgam e registram a decisão dos recursos.

As Comissões Recursais serão responsáveis por avaliar e julgar os recursos dos ava-
liados que desejam ter alguma de suas notas revisadas. Será a única instância admi-
nistrativa competente para revisar as notas. 

As Comissões Recursais serão da Coordenadoria Regional de Educação, Sede da 
Secretaria de Educação e Conselho Estadual de Educação, e suas composições e 
competências estão descritas no Decreto nº 58.287/2025.

Recomendamos que a comissão recursal se reúna para realizar as avaliações dos re-
cursos e um dos integrantes registre o consenso e os demais ratificam o documento, 
que depois será anexado ao sistema ISE. Reforçamos que em todo o processo seja 
observada a imparcialidade e confidencialidade.

COMO A COMISSÃO RECURSAL DEVE ANALISAR UM RECURSO
• Foco apenas no que foi questionado: A Comissão revê somente os critérios 
que o(a) professor(a) indicou no formulário de recurso. Nada além disso pode ser 
modificado.

• Decisão fundamentada, item a item: Para cada critério recorrido, registre uma 
breve justificativa, explique por que a nota será mantida ou alterada. Essa funda-
mentação precisa estar clara e objetiva.

• Possibilidade de deferimento parcial: O recurso pode ser aceito totalmente, 
parcialmente ou rejeitado. Quando apenas alguns critérios recebem nova 
pontuação, os demais permanecem com a nota original.

• Registro no sistema ISE: Após a deliberação, lance a decisão no sistema ISE. 
O resultado ficará disponível ao(à) professor(a) dentro do prazo definido no cro-
nograma oficial.

• Limite de atuação: Critérios que não foram mencionados no recurso permanecem 
intocados — a Comissão não tem autonomia para alterá‑los.

ORIENTAÇÕES PARA  
AS COMISSÕES RECURSAIS
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ORIENTAÇÕES PARA  
A EQUIPE DE APOIO
A base de uma avaliação justa começa com o importante suporte que a Equipe de 
Apoio Técnico-Administrativa realiza, tanto no Departamento de Gestão de Pessoas 
quanto nas Divisões de Gestão de Pessoas das Coordenadorias Regionais de Educa-
ção e Conselho de Educação.

As Equipes de Apoio Técnico-Administrativo serão responsáveis pelos trâmites das 
avaliações anuais de desempenho e do processamento das promoções, como enca-
minhar e revisar relatórios, realizar registros, orientar e treinar as equipes de apoio 
e de avaliação, propor a adequação do sistema informatizado de processamento 
das avaliações e promoções, entre outras atribuições, seja nas CREs, SEDUC ou nas 
unidades Escolares.

As Equipes de Avaliação da Unidade Escolar, deverá fornecer os documentos disponíveis e 
manifestações necessárias, sempre que solicitado.

Como a Equipe de Apoio Técnico-Administrativo da Divisão de Gestão de Pessoas 
das CRES/CEED/DGP e Secretários de Escola devem incluir essa documentação de 
formação acadêmica para o item 2 do formulário de avaliação?

• Se já estiver no ISE a formação acadêmica: A Equipe de Apoio Técnico- 
Administrativo deverá receber o certificado de conclusão do curso de formação 
acadêmica do avaliado e atestar a autenticidade do documento, digitalizar o  
documento sendo ele autêntico, e no sistema ISE incluir o documento digita-
lizado e ajustar os dados da formação acadêmica. Após esse procedimento a 
formação acadêmica estará disponível para utilização pelo avaliado na plata-
forma “Escola RS - Professor”.

• Se NÃO estiver no ISE a formação acadêmica: A Equipe de Apoio Técnico- 
Administrativo/Secretários de Escola deverá receber o certificado de conclusão 
do curso de formação acadêmica do avaliado e atestar a autenticidade do 
documento, digitalizar o documento sendo ele autêntico, e incluir os dados 
através do sistema PGRH (conforme vídeo explicativo). No dia útil seguinte 
realizar o procedimento descrito acima.

!
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ITEM 2 DO FORMULÁRIO  
COMO INSERIR COMPROVANTE 
DE FORMAÇÃO ACADÊMICA
As Equipes de Apoio Técnico-Administrativo do Departamento de Gestão de Pessoas 
(DGP), Central de Atendimento e Secretarias de unidades escolares serão responsáveis 
por inserir no sistema ISE os comprovantes de formação acadêmica dos Profissionais do 
Magistério que desejam incluir mais formações em seus registros funcionais.​

Os avaliados deverão levar o comprovante para o devido registro no ISE de acordo 
com os locais de sua lotação:​

• Na unidade escolar: o secretário de escola deverá validar e registrar o título;

• Na CRE, SEDE e CEED: o Departamento de Gestão de Pessoas e a Central de 
Atendimento farão a validação e registro do comprovante.

1. Em “Acesso Restrito” 
selecione “Atualizalização 
de Recursos Humanos  
da Escola”.

INCLUSÃO 
DE CURSOS VIA 
ACESSO RESTRITO

1

ASSISTA AO PASSO A PASSO DE COMO INSERIR  
O COMPROVANTE DE FORMAÇÃO ACADÊMICA

https://centralatendimento.educacao.rs.gov.br/
https://youtu.be/lggZhKhMMhM
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2

2. Entrar com o mesmo 
usuário e senha do ISE.

3. Escolha a CRE, preencha com 
a identidade do estabelecimento 
e a ID Funcional.

4. Clique em “Alt” para 
adicionar novos cursos.

3

4
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5. Preencha a ficha, 
informe ensino e salve.

5

1. Pesquisa Recurso Humano: Será necessário editar o registro para ajustar a 
data de conclusão e inserir o documento.

INCLUSÃO DE CURSOS VIA ISE

1
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2. Lista de Recursos Humanos

3. Edição de Recurso 
Humano

4. Edição do Curso de Formação

2

3

4
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CONSULTA DE RELAÇÃO DE 
TRABALHO E EDIÇÃO DE SETOR 
PARA FINS DE AVALIAÇÃO

2. Digite suas 
credenciais de acesso, 
em seguida clique em 
“OK”.

1. CLIQUE AQUI E ACESSE O SITE:

1

2

ASSISTA AO PASSO A PASSO DE CONSULTA DE 
RELAÇÃO DE TRABALHO E EDIÇÃO DE SETOR

http://secweb.procergs.com.br/ise
https://youtu.be/QfEjE4FWsOU
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3. Selecione o módulo 
“Recurso Humano”.
No menu lateral, em 
“Promoções”, clique em 
“Relação de Trabalho”.

4. No campo “Critérios 
para pesquisa de setores”, 
escolha o tipo de setor 
desejado.
Em seguida digite o código 
ou o nome do setor.
Será exibida uma lista com 
os setores correspondentes 
à pesquisa.
Então selecione um Setor 
e clique em “OK”.

5. Na lista de Relação de 
Trabalho para Avaliação, 
será exibida a lista de 
professores do setor 
selecionado.
Clique o nome do 
professor ou na relação de 
trabalho desejada.

6. Caso seja necessário 
alteração de setor para 
fins de avaliação, clique 
em Editar Setor.
Em seguida, na área 
Pesquisa de setores digite 
o código ou o nome do 
novo setor.
Após isso, clique sobre o 
setor desejado e clique 
em salvar.

7. E agora clique em 
“Confirmar” para Concluir.

3

4

5

6

7
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INCLUSÃO DA  
EQUIPE AVALIATIVA

1. CLIQUE AQUI E ACESSE O SITE:

1

2. Digite suas 
credenciais de acesso, 
em seguida clique em 
“OK”.

2

CONFIRA A PLAYLIST COMPLETA 
COM TODOS OS TUTORIAIS.

http://secweb.procergs.com.br/ise
https://youtube.com/playlist?list=PLMeIOXFEwEDcYnV5JT-RO_mdQD5PIAVor&si=JxeTEqBFa-4Zifwk
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3. Selecione o módulo 
“Recurso Humano”.
No menu lateral, em 
“Promoções”, clique em 
“Resp. Avaliação”.

4. No campo “Critérios 
para pesquisa de setores”, 
escolha o tipo de setor 
desejado.
Em seguida digite o código 
ou o nome do setor.
Será exibida uma lista com 
os setores correspondentes 
à pesquisa.
Então selecione um Setor 
e clique em “OK”.

5. Você pode cadastrar 
um titular e um suplente 
responsáveis pela 
avaliação.
Para incluir um responsável, 
clique em novo.

6. Defina se o responsável 
terá o “Papel de Titular” 
ou “Suplente”.
Em seguida selecione 
a relação de trabalho 
desejada.
Após isso, clique em 
“Salvar” e em “Fechar” 
para voltar à lista.

3

4

5

6 Para incluir um 
Suplente, repita 
o mesmo processo.

!
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10

7. Se for necessário 
excluir um responsável, 
marque a respectiva 
“Caixa de Seleção”, e 
clique em “Excluir”.
Em seguida, clique em 
“OK” para confirmar.

8. Agora é hora de formar 
a Equipe Avaliativa.
Ainda no módulo 
“Recurso Humano”, em 
“Promoções”, clique em 
“Equipe Avaliativa”.
Localize o setor e clique 
em “OK”.

9. Clique no botão “Novo”.

10. Observe que, no 
campo “Integrantes 
da Equipe Avaliativa”, 
já mostra o titular 
responsável pela 
avaliação.
Na área “Adicionar 
Integrante”, selecione o 
“Rec. Humano”.
Em seguida, em “Papel”, 
selecione o tipo e clique 
em “Adicionar”.

11. Caso queira remover 
um Integrante, basta clicar 
no botão “Remover”.
E para finalizar, clique 
no botão “Criar Equipe 
Avaliativa”.

7

8

9

11

Repita a operação 
se quiser incluir 
mais um titular ou 
um suplente.

!

É possível incluir 
até 3 titulares e 
1 suplente.

!
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